
 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

FACULDADE DE MEDICINA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

N.º 12/2019 
 
A Universidade Federal de Minas Gerais, por meio da Faculdade de Medicina, sediada à Av. Prof. Alfredo 
Balena, 190, sala 73 – Bairro Santa Efigênia, Belo Horizonte/MG, CEP: 30.130-100, inscrito(a) no CNPJ sob 
o nº 17.217.985/0001-04, neste ato representada pelo Diretor Humberto José Alves, 
nomeado pela Portaria nº 2.324 de 23 de março de 2018, publicada no DOU de 11 de abril de 
2018, inscrito(a) no CPF sob o nº 244.863.106-91,portador da Carteira de Identidade nº M-482188, 
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE 
PREÇOS nº 02/2019, publicada no DOU de 22/08/2019, processo administrativo n.º 23072.026147/2019-08, 
RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a 
classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no 
edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 
 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de Equipamentos 

e acessórios de Informática, áudio, vídeo, foto e segurança para a Faculdade de Medicina da UFMG, 

especificado no item 1 do Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão nº 02/2019, que é parte 

integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 

condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

Item 
do 
TR 

Razão Social: Prisma Comércio Varejista e Atacadista EIRELI - EPP 

CNPJ nº. 24.583.804/0001-29 

Endereço: Estrada dos Três Rios, 1.086 / Sala 224 – Freguesia (Jacarepaguá) Rio de Janeiro/RJ – 22745-005 

Telefone: (21) 4106-4061 

E-mail: comercial@prisma-av.com.br 

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL 

Nome Completo: JÉSSICA BRANDÃO SAMPAIO 

CPF: 159.947.517-07 

Banco Bradesco: Ag. 6643, C/c. 5486-0 

X Especificação 
Marca 

 
Modelo 

 
Unidade Quant. Valor Un 

Prazo 
garantia 

6 

Gravador de áudio digital, com as seguintes 
especificações mínimas (equivalentes ou 

superiores a):  

WAV/MP3 
 

TOMATE MT556 Unidade 20 R$102,00 12 MESES 

Grupo 2  
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Matriz de vídeo SDI / HMDI 

Deverá atender aos requisitos técnicos 
MÍNIMOS solicitados: 

 

1.1. Deverá ser composto de 02 matrizes de 

vídeo com as seguintes características: 

1.1.1. Conexões 

1.1.1.1. Entradas de Vídeo SDI: 12 x SD-

BLACKMAGIC 

VHUBS

MTCS6

G1212 

 

Unidade 07 R$11.500,00 12 MESES 



 

 

SDI, HD-SDI e 6G-SDI de 10 bits. 

1.1.1.2. Saídas de Vídeo SDI: 12 x SD-SDI, 

HD-SDI e 6G-SDI de 10 bits. 
1.1.1.3. Taxas SDI: 270Mb, 1.5G, 3G e 6G. 

1.1.1.4. Ressincronização das entradas de 

Vídeo: Em todas as 12 entradas para 
comutação limpa. 

1.1.1.5. Reclocking SDI: Em todas as saídas 

SDI. 
1.1.1.6. Entrada de Sincronização: Tri-Sync 

ou Black Burst. 

1.1.1.7. Conexão do Painel de Controle: 
Ethernet. 

1.1.1.8. Conexão de Controle Serial: RJ-6 

RS-422. 
1.1.1.9. Suporte Multitaxa: Detecção 

automática de SDI SD, HD ou 6G. 

Roteamento automático de vídeo 4K, HD e 
SD. 

1.1.1.10. Atualizações: por meio de interface 

USB. 
1.1.1.11. Painel de Controle Frontal do 

Roteador: 12 botões para controle local do 

equipamento. Deverá possuir teclas e botão 
giratório para controle do visor LCD, ou por 

Ethernet RJ45. 

1.1.1.12. Configuração do Roteador: Via 
painel frontal LCD ou Ethernet RJ45. 

1.1.1.13. Controle R$-422: 1 x entrada para 

o controle de alternância de pontos de 

cruzamento. 

1.1.2. Padrões: 

1.1.2.1. Padrões de Vídeo SD: 525i59.94 
NTSC, 625i50 PAL 

1.1.2.2. Padrões de Vídeo HD: 720p50, 

720p59.94, 720p60, 1080p23.98, 1080p24, 
1080p25, 1080p29.97, 1080p30, 1080p50, 

1080p59.94, 1080p60, 1080PsF23.98, 
1080PsF24, 1080PsF25, 1080PsF29.97, 

1080PsF30, 1080i50, 1080i59.94, 1080i60. 

1.1.2.3. Padrões de Vídeo 2K: 2K DCI 
23.98p, 2K DCI 24p, 2K DCI 25p, 2K DCI 

23.98PsF, 2K DCI 24PsF, 2K DCI 25PsF. 

1.1.2.4. Padrões de Vídeo Ultra HD: 
2160p23.98, 2160p24, 2160p25, 

2160p29.97, 2160p30. 

1.1.2.5. Padrões de Vídeo 4K: 4K DCI 
23.98p, 4K DCI 24p, 4K DCI 25p. 

1.1.2.6. Conformidade SDI: SMPTE 259M, 

SMPTE 292M, SMPTE 296M, SMPTE 
424M, SMPTE 425M nível A e B, ITU-R 

BT.656 e ITU-R BT.601. 

1.1.2.7. Amostragem de Vídeo SDI: 4:2:2 e 
4:4:4. 

1.1.2.8. Precisão de Cor SDI: 4:2:2 e 4:4:4 

de 10 bits. 
1.1.2.9. Espaço de Cor SDI: YUV ou RGB. 

1.1.2.10. Comutação automática SDI: 

Deverá selecionar automaticamente entre 
SD-SDI, HD-SDI e 6G-SDI em cada 

entrada. 

1.1.2.11. Suporte a Metadados SDI: Sim, 
conforme SMPTE 352M. 

1.1.3. Controle: 

1.1.3.1. Painel de Controle Integrado: 

Deverá possuir painel de controle integrado, 

com teclas e botão giratório para controle de 

menu. Visor colorido de 2.2 polegadas. 



 

 

1.1.3.2. Painel de Controle Externo: Deverá 

incluir painel de controle por software, para 

MacTM e WindowsTM. 
1.1.4. Software 

1.1.4.1. Deverá possuir software de controle, 

disponível gratuitamente para MacTM e 
WindowsTM. 

1.1.4.2. Atualização Interna de Software: 

Deverá incluir aplicativo atualizador. 
1.1.5. Display: Deverá possuir display LCD 

de 2.2 polegadas para vídeos e configurações 

de menu. 
1.1.6. Requisitos de Energia 

 

1.1.6.1. Proteção contra queda de energia: 
Deverá preservar as conexões do roteador, 

de forma a restaura-las instantaneamente na 

inicialização. 
1.1.6.2. Fonte de alimentação: Deverá incluir 

cabo de alimentação. Entrada AC de 90 – 

240 V. 
1.1.7. Instalação física: Deverá ocupar 1 

unidade de rack. Deverá possuir menos de 6 

polegadas de profundidade. 
 

1.2. SUPORTE E GARANTIA 

1.2.1. Período de cobertura para todos os 
itens: 1 ano; 

1.3. COMPROVAÇÕES TÉCNICAS: 

1.3.1. Os equipamentos são novos e sem uso 

e ser produzidos em série na época da 

entrega. 

1.3.2. Deverá ser fornecido todo material, 
tais como: cabos de energia, entre outros, de 

forma a proporcionar o funcionamento 

completo do equipamento; 
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Micro Conversores Bidirecional SDI / 

HMDI 

Deverá atender aos requisitos técnicos 
mínimos solicitados: 

 

2.1. A solução deverá ser composta de 32 
micro conversores Bidirecional HDMI / SDI 

com as seguintes características: 

2.1.1. Conexões 
2.1.1.1. Entradas de Vídeo SDI: 1 x SD, HD 

ou 3G-SDI. 

2.1.1.2. Saídas de Vídeo SDI: Com ajuste 

automático de SDI SD, HD e 3G na entrada 

de vídeo HDMI. 
2.1.1.3. Entradas de Vídeo HDMI: Entrada 

HDMI tipo A. 

2.1.1.4. Saídas HDMI: Saída HDMI tipo A. 
2.1.1.5. Suporte Multitaxa: Detecção 

automática de SD ou HD. 

2.1.1.6. Atualizações, Configuração e 
Alimentação: Micro USB. 

2.1.1.7. Reclocking: Sim. 

2.1.2. Padrões 
2.1.2.1. Padrões de Vídeo SDI: 525i59.94 

NTSC, 625i50 PAL. 

2.1.2.2. Padrões de Vídeo HD: 720p50, 
720p59.94, 720p60, 1080p23.98, 1080p24, 

1080p25, 1080p29.97, 1080p30, 1080p50, 

1080p59.94, 1080p60, 1080i50, 1080i59.94, 

1080i60. 

2.1.2.3. Conformidade SDI: SMPTE 259M, 

SMPTE 292M, SMPTE 296M, SMPTE 

BLACKMAGIC 

CONVBD

C/SDI/HD
MI 

 

 

Unidade 49 R$760,00 12 MESES 



 

 

372M, SMPTE 424M, SMPTE 425M. 

2.1.2.4. Taxas de Vídeo SDI: Conexões de 

vídeo SDI comutáveis entre definição padrão 
e alta definição, nível A e B selecionável 

pelo usuário por meio de utilitário de 

configuração. 
2.1.2.5. Precisão de Cor SDI: 4:2:2. 

2.1.2.6. Espaço de Cor SDI: YUV. 

2.1.2.7. Comutação Automática SDI: 
Detecção automática SDI SD, HD ou 3G. 

2.1.2.8. Padrões de Vídeo HDMI: 525i29.97 

NTSC, 625i25 PAL, 720p50, 720p59.94, 
720p60, 1080p23.98, 1080p24, 1080p25, 

1080p29.97, 1080p30, 1080p50, 

1080p59.94, 1080p60, 1080i50, 1080i59.94, 
1080i60. 

2.1.2.9. Precisão de Cor HDMI: 4:2:2. 

2.1.2.10. Espaço de Cor HDMI: YUV. 
2.1.3. Padrões 

2.1.3.1. Controle de Software: Programas 

MAC e Windows via micro USB. 
2.1.3.2. Atualização de Software Interno: 

Via micro USB. 

2.1.4. Controle de Configuração: Via 
utilitário de software. 

2.1.5. Requisitos de Energia: 

2.1.5.1. Fonte de alimentação: Deverá 
acompanhar fonte de alimentação universal 

+5 V, com adaptadores de soquete 

internacionais para todos os países. 

2.1.5.2. Consumo de Energia: 2.5 W. 

2.1.5.3. Faixa de Voltagem Operacional: 4.4 

a 5.25 VDC. 
2.1.6. Dimensões (L x A x P) – mm: 59 x 25 

x 81. 

 
2.2. SUPORTE E GARANTIA 

2.3. Garantia: 3 meses de garantia limitada 
do fabricante. 

2.4. COMPROVAÇÕES TÉCNICAS: 

2.4.1. Os equipamentos são novos e sem uso 
e ser produzidos em série na época da 

entrega. 

2.4.2. Deverá ser fornecido todo material, 
tais como: cabos de energia, entre outros, de 

forma a proporcionar o funcionamento 

completo do equipamento; 
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Placa de Captura para Webconferência 

 

Deverá ser composto de 02 Placas de captura 
para web conferência com as seguintes 

características: 

3.1. Conexões 
3.1.1. Entradas de Vídeo SDI: 1.  

3.1.2. Saídas de Vídeo SDI: 1 x saída de 

programa. 1 x saída loop. 
3.1.3. Taxas SDI: 270Mb, 1.5G, 3G, 6G, 

12G. 

3.1.4. Entradas de Vídeo HDMI: 1. 
3.1.5. Saídas de Vídeo HDMI: 1 x saída 

loop. 

3.1.6. Entradas de Vídeo analógico: 
nenhuma. 

3.1.7. Saídas de Vídeo analógico: nenhuma. 

3.1.8. Entradas de Áudio analógico: 1 x 

XLR, 2 x RCA HiFi. 

3.1.9. Saídas de Áudio analógico: nenhuma. 

3.1.10. Conexões de Código de Tempo: 

BLACKMAGIC 

BDLK

WEBPT

R + 

CONVN

TRM/Y

A/SMT

PN 

 

 

Unidade 09 R$4.200,00 12 MESES 



 

 

nenhuma. 

3.1.11. Entrada de Sincronização: nenhuma. 

3.1.12. RCA: 2 x entradas de áudio HiFi 
analógico. 

3.1.13. XLR: 1 x entrada com suporte tanto 

para níveis de microfone quanto de linha. 
3.1.14. Webcam USB: 1. 

3.1.15. HDMI 2.0: 1 x entrada, 1 x saída 

loop (2 canais de áudio embutido). 
3.1.16. USB 2.0: 1 x tipo B. 

3.1.17. MiniUSB: 1 x para atualizações de 

software. 
3.2. Padrões 

3.2.1. Padrões de Vídeo para streaming: 

720p via USB. 
3.3. Padrões de Vídeo HDMI 

3.3.1. Padrões de Vídeo SD: 525i59.94 

NTSC, 625i50 PAL. 
3.3.2. Padrões de Vídeo HD: 720p50, 

720p59.94, 720p60, 1080p23.98, 1080p24, 

1080p25, 1080p29.97, 1080p30, 1080p50, 
1080p59.94, 1080p60, 1080i50, 1080i59.94, 

1080i60. 

3.3.3. Padrões de Vídeo Ultra HD: 
2160p23.98, 2160p24, 2160p25, 

2160p29.97, 2160p30, 2160p50, 

2160p59.94, 2160p60. 
3.4. Padrões de Vídeo SDI 12G 

3.4.1. Padrões de Vídeo SD: 525i59.94 

NTSC, 625i50 PAL. 

3.4.2. Padrões de Vídeo HD: 720p50, 

720p59.94, 720p60, 1080p23.98, 1080p24, 

1080p25, 1080p29.97, 1080p30, 1080p50, 
1080p59.94, 1080p60, 1080PsF23.98, 

1080PsF24, 1080PsF25, 1080PsF29.97, 

1080PsF30, 1080i50, 1080i59.94, 1080i60. 
3.4.3. Padrões de Vídeo 2K: nenhum. 

3.4.4. Padrões de Vídeo Ultra HD: 
2160p23.98, 2160p24, 2160p25, 

2160p29.97, 2160p30, 2160p50, 

2160p59.94, 2160p60. 
3.4.5. Padrões de Vídeo 4K: nenhum. 

3.5. Buffer de quadro do hardware 

3.5.1. Compatível com qualquer driver de 
vídeo para webcam USB UVC e UAC. 

3.6. Captura do Computador 

3.6.1. Webcam USB para MAC, Windows, 
Linux e qualquer sistema operacional 

compatível com webcams HD 720p. 

3.7. Controle 
3.7.1. Controle básico de Configurações: 

Minichaves. 

3.7.2. Painel de controle integrado: Deverá 
possuir painel de controle de montagem 

frontal com display colorido de 2.2. 

polegadas para pré-visualização de vídeos, 
medidores de áudio e status, além de possuir 

botão giratório e 6 teclas de configuração. 

3.8. Software 
3.8.1. Serviços e Software Compatíveis: 

Youtube Live, Facebook Live, Twitch.tv, 

Periscope, Skype, Open Broadcaster e XSplit 
Broadcaster. 

3.9. Sistemas Operacionais 

3.9.1. Mac OS 10.13 High Sierra ou mais 

recente, Windows 8.1 ou mais recente, 

Linux, Chrome OS. 

3.10. Dimensões (L x A x P) – mm: 140 x 44 



 

 

x 170. 

 

3.11. SUPORTE E GARANTIA 
3.12. Garantia: 3 anos de garantia limitada 

do fabricante. 

3.13. COMPROVAÇÕES TÉCNICAS: 
3.13.1. Os equipamentos são novos e sem 

uso e ser produzidos em série na época da 

entrega. 
3.13.2. Deverá ser fornecido todo material, 

tais como: cabos de energia, entre outros, de 

forma a proporcionar o funcionamento 
completo do equipamento; 
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Placa de Captura Externa 

Deverá ser composto de 01 Placa de captura 
externa com as seguintes características: 

 

4.1. Capacidade de codificação digital de 
arquivos H.264 em tempo real de 

equipamentos profissionais SDI, HDMI, 

componentes analógicos, S-Video e vídeo 
composto. 

4.2. Capacidade de captura em alta qualidade 

4:2:2 a partir de todos os formatos de vídeos 
populares em formato SD/HD. 

4.3. Deve incluir software de captura 

compatível com Windows 10, Mac OS X. 
4.4. Deve possuir conexão de entrada 1x SDI 

10bit SD/HD comutável. 

4.5. Deve possuir conexão de entrada 1x 

Componente YUV em 3 BNCs mutável para 

S-Video. 

4.6. Deve possuir conexão de entrada 1x 
HDMI conector tipo A. 

4.7. Deve possuir conexão de entrada de 

áudio analógico de dois canais balanceado 
com padrão de ¼ de conector. 

4.8. Interface USB 2.0 de alta velocidade 

para conexão ao computador PC. 
4.9. Deve suportar os formatos de vídeo SD 

525i59.94 NTSC, 625i50 PAL. 

4.10. Deve suportar os formatos de vídeo 
HD 720p50, 720p59.94, 720p60 

1080p23.98, 1080p24, 1080p25, 

1080p29.97, 1080p30, 1080p50, 
1080p59.94, 1080p60 1080PsF23.98, 

1080PsF24, 1080PsF25, 1080PsF29.97, 

1080PsF30 1080i50, 1080i59.94, 1080i60. 

4.11. Deve possuir adaptador de energia 

+12V com adaptador de tomada 
internacional para todos os países. 

 

4.12. SUPORTE E GARANTIA 
4.12.1. Período de cobertura para todos os 

itens: 1 ano. 

4.13. COMPROVAÇÕES TÉCNICAS: 
4.13.1. Os equipamentos são novos e sem 

uso e ser produzidos em série na época da 

entrega. 
4.13.2. Deverá ser fornecido todo material, 

tais como: cabos de energia, entre outros, de 

forma a proporcionar o funcionamento 
completo do equipamento. 

BLACKMAGIC 
VIDPR

OREC 
Unidade 04 R$4.316,90 12 MESES 

 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será Faculdade de Medicina da UFMG. 



 

 

3.2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

N° 
do 

Item 
Item 

Unidade de 
Fornecimento 

UASG - Município/UF de Entrega - Quantidade 

6 
Gravador de áudio 
digital 

UNIDADE 

153275 - ESCOLA DE 
ARQUITETURA/UFMG 

Belo Horizonte/MG 10 

153287 - FACULDADE DE FILOSOFIA 
E CIENC. HUMANAS/UFMG 

Belo Horizonte/MG 2 

153289 - FACULDADE DE 
MEDICINA/UFMG 

Belo Horizonte/MG 2 

153291 - INSTITUTO DE CIENCIAS 
BIOLOGICAS/UFMG 

Belo Horizonte/MG 4 
 

22 
Matriz de vídeo SDI / 
HMDI 

UNIDADE 

153280 - ESCOLA DE 
ENGENHARIA/UFMG 

Belo Horizonte/MG 2 

153287 - FACULDADE DE FILOSOFIA 
E CIENC. HUMANAS/UFMG 

Belo Horizonte/MG 3 

153289 - FACULDADE DE 
MEDICINA/UFMG 

Belo Horizonte/MG 2 
 

23 
Micro Conversores 
Bidirecional SDI / HMDI 

UNIDADE 

153278 - ESCOLA DE EDUCA¢AO 
FISICA/UFMG 

Belo Horizonte/MG 2 

153280 - ESCOLA DE 
ENGENHARIA/UFMG 

Belo Horizonte/MG 2 

153282 - ESCOLA DE 
VETERINARIA/UFMG 

Belo Horizonte/MG 1 

153287 - FACULDADE DE FILOSOFIA 
E CIENC. HUMANAS/UFMG 

Belo Horizonte/MG 12 

153289 - FACULDADE DE 
MEDICINA/UFMG 

Belo Horizonte/MG 32 
 

24 
Placa de Captura para 
Webconferência 

UNIDADE 

153280 - ESCOLA DE 
ENGENHARIA/UFMG 

Belo Horizonte/MG 4 

153282 - ESCOLA DE 
VETERINARIA/UFMG 

Belo Horizonte/MG 1 

153287 - FACULDADE DE FILOSOFIA 
E CIENC. HUMANAS/UFMG 

Belo Horizonte/MG 2 

153289 - FACULDADE DE 
MEDICINA/UFMG 

Belo Horizonte/MG 2 
 

25 
Placa de Captura 
Externa 

UNIDADE 

153280 - ESCOLA DE 
ENGENHARIA/UFMG 

Belo Horizonte/MG 2 

153289 - FACULDADE DE 
MEDICINA/UFMG 

Belo Horizonte/MG 1 

153291 - INSTITUTO DE CIENCIAS 
BIOLOGICAS/UFMG 

Belo Horizonte/MG 1 
 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1    Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 



 

 

5. VALIDADE DA ATA  

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua 

assinatura, não podendo ser prorrogada. 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO  

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores 

a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 

Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços 

aos valores praticados pelo mercado. 

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado 

do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 

valores de mercado observará a classificação original. 

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 

puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 

pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos 

e comprovantes apresentados; e 

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta 

ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; ou 

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 

administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será 

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 

caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados: 

6.9.1. por razão de interesse público; ou 



 

 

6.9.2. a pedido do fornecedor.  

7. DAS PENALIDADES 

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Edital. 

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), 

exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos 

participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6º, 

Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

 
8. CONDIÇÕES GERAIS 

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 

objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 

ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do 

Decreto nº 7892/13. 

8.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação 

dos itens nas seguintes hipóteses. 

8.3.1.  contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de quantitativos 

definidos no certame; ou 

8.3.2.  contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o menor 

preço válido ofertado para o mesmo item na fase de lances 

 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois 
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes.  

 
Belo Horizonte, 04 de novembro de 2019. 
 
 

Prof. Humberto José Alves 
Diretor da Faculdade de Medicina 

UFMG 
 
 
 

JÉSSICA BRANDÃO SAMPAIO  
REPRESENTANTE LEGAL  

PRISMA COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA EIRELI - EPP 
 


